
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Comissão Permanente de Licitações

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

DECISÃO DO PREGOEIRO

INTERESSADOS: KENIA SINTIA CAETANO LTDA e CARMED CARE RESGATE
LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021 – SRP
Ampla Participação
Processo nº 1229/2021

I. RELATÓRIO

Trata-se de recurso, interposto pela empresa KENIA SINTIA CAETANO LTDA,

devidamente qualificada, através de seu representante legal, na modalidade Pregão Presencial

nº 070/2021, referente a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE TRANSPORTE EM AMBULÂNCIA UTI MÓVEL TIPO D, ADULTO E NEONATAL,

DE PACIENTES DO SUS - EM ALTO RISCO DURANTE AS TRANSFERÊNCIAS

HOSPITALARES DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO, GARANTINDO AO PACIENTE

AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O ATENDIMENTO ADEQUADO ATÉ O

HOSPITAL DE REFERÊNCIA. em desfavor da decisão do pregoeiro que habilitou e

declarou a licitante CARMED CARE RESGATE LTDA vencedora do certame.

II. DA TEMPESTIVIDADE

Conforme o instrumento convocatório:
13.1. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão,
após a declaração do vencedor pelo (a) Pregoeiro (a), devendo a licitante
interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões
(motivação), que serão registrados em ata;

13.2. O (a) Pregoeiro (a) indeferirá liminarmente recursos intempestivos,
imotivados ou propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, desse
modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser
consignada em ata;

13.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião,
a licitante poderá juntar, no prazo de 03 (três) dias, contados do dia
subseqüente à realização do pregão, memoriais contendo razões que
reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do
recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão;
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O recurso Administrativo encontra-se tempestiva, o que leva analise de mérito.

III. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

Alega a Recorrente nem seu pedido de recurso administrativo que há de se retificar a

decisão do pregoeiro haja vista que a habilitação da licitante CARMED CARE RESGATE

LTDA vencedora do certame; deu-se de forma ilícita contrariando o instrumento convocatório;

vez que o alvará sanitário apresentada pela licitante não é compativel com o objeto do certame;

Solicita a recorrente que seja inabilitada/desclassificada a empresa CARMED CARE

RESGATE LTDA conforme proposto no recurso adminstrativo,

IV. DA ANÁLISE DO MÉRITO

Analisemos o instrumento convocatório:

11.21. O ramo de atividade da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação e deverá
constar, obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social.

Temos no ato constitutivo da licitante CARMED CARE RESGATE LTDA;

Conforme pode-se verificar, o CNAE 8621-6/01 cumpre o objeto do certame.

Acórdão 642/2014 – P: “Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se necessária a

compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas no contrato social das

empresas licitantes.”
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Acórdão 1203/2011 – P: “A aferição da compatibilidade dos serviços a serem contratados

pela Administração Pública com base unicamente nos dados da empresa licitante que constam

no cadastro de atividades da Receita Federal não encontra previsão legal.”

No mesmo sentido, o TCU entendeu necessário que seja compatível (e não idêntica) a

descrição das atividades constantes no contrato social com o objeto licitado:
Para fins de habilitação jurídica, faz-se necessária a compatibilidade entre

o objeto do certame e as atividades previstas no contrato social das empresas

licitantes. Para habilitação técnica, os atestados apresentados devem não apenas

demonstrar uma situação de fato, mas, necessariamente, uma situação fática que

tenha ocorrido em conformidade com a lei e com o contrato social.

Edital item 11.7. sub item a) Relativos à Qualificação Técnica

Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da
proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do
serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa
jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do
emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da
empresa que firmou a declaração; (g.n)

https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaDocumento?task=GET_DOCUMENTO&idDocumento=0FCD9EA7-B7D5-40EA-B97E-D9AEDCCACBC0&idAba=4&termoPesquisa=COMPATIBILIDADE OBJETO&termosCorrelatos=true&visaoEstendida=false&palavraContexto=AMPLO&expressao=true&termoURL=true
https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaDocumento?task=GET_DOCUMENTO&idDocumento=0FCD9EA7-B7D5-40EA-B97E-D9AEDCCACBC0&idAba=4&termoPesquisa=COMPATIBILIDADE OBJETO&termosCorrelatos=true&visaoEstendida=false&palavraContexto=AMPLO&expressao=true&termoURL=true
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Verifica-se pelos atestados de capacidade técnica que a licitante comprovou a contento ter

prestado o mesmo serviço.

Edital item 11.7. sub item f) Alvará sanitário
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O Edital é cristalino, onde tão somente pede alvará sanitário NÃO ABRINDO MARGEM

PARA ANÁLISE SUBJETIVA, verificando-se que cumpriu a contento.
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Os requisitos de qualificação técnica têm como finalidade verificar se os licitantes contam

com condições técnicas mínimas e indispensáveis para a execução do objeto. Para tanto, a

Administração pode exigir dos interessados a apresentação de atestados emitidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que comprovem sua capacidade técnico-operacional,

nos moldes do art. 30, inc. II, da Lei nº 8.666/93. E, ainda assim, nos atestados de qualificação

técnica, a regra é que seja demonstrado o exercício de atividade semelhante e compatível (e

não idêntica) com o objeto da licitação, de modo a assegurar a Administração quanto à

capacidade do licitante para bem executar as obrigações do futuro negócio jurídico.

Considerando que a licitante possui em seu ato constitutivo o ramo de atividade pertinente

ao objeto;

Considerando que a licitante comprovou através de atestados de capacidade técnica ter

executado o serviço pertinente ao objeto.

Considerando que o item a licitante cumpriu o requisito do instrumento convocatório 11.7.f);

Considerando que a licitante foi a detentora da melhor oferta, vindo esta a congratular-se

vencedora.

V. DA CONCLUSÃO

Conforme sintetizado acima decido por INDEFERIR o recurso administrativo

apresentada pela licitante KENIA SINTIA CAETANO LTDA, à vista do que consta dos autos

e pelas razões de fato e manter HABILITAÇÃO da licitante CARE RESGATE LTDA ME.

Encaminho os autos à autoridade superior para sua análise, consideração e decisão do

Recurso Administrativo em pauta.

Dê ciência à Impugnante, após providencie a divulgação desta decisão para

conhecimento geral dos interessados junto ao site www.primaveradoleste.mt.gov.br –

EMPRESA - Editais e Licitações, bem como se procedam às demais formalidades de

publicidade determinadas em lei.

Após encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral deste Município para que a mesma

emita seu Parecer Técnico-Jurídico a fim de atestar a legalidade dos atos praticados no

andamento deste procedimento licitatório.

https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaDocumento?task=GET_DOCUMENTO&idDocumento=0FCD9EA7-B7D5-40EA-B97E-D9AEDCCACBC0&idAba=4&termoPesquisa=COMPATIBILIDADE OBJETO&termosCorrelatos=true&visaoEstendida=false&palavraContexto=AMPLO&expressao=true&termoURL=true
https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaDocumento?task=GET_DOCUMENTO&idDocumento=0FCD9EA7-B7D5-40EA-B97E-D9AEDCCACBC0&idAba=4&termoPesquisa=COMPATIBILIDADE OBJETO&termosCorrelatos=true&visaoEstendida=false&palavraContexto=AMPLO&expressao=true&termoURL=true
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br
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Primavera do Leste - MT, 12 de julho de 2021.

Adriano Conceição de Paula

Coordenador de Licitações

*Original assinado nos autos do processo


